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Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa 
Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
(Supervisão) 

OS 1814/2018 

 
 

Senhora Secretária, 
 
 
1. Introdução 

 

Tratam os autos de Análise de Recurso Ordinário apresentado pelo 

Sr. Jorge Luiz Moura Matos, Fiscal de Obras, em face do Convênio firmado entre 

a Prefeitura de Peixoto de Azevedo e a SEDUC – Secretaria Estadual de 

Educação – juntado aos autos no Doc. 157469/2017 em que se pleiteia a reforma 

do Acórdão nº. 115/2017-TP, que negou agravo ao Acórdão 603-2016 e nos 

quais o recorrente fora condenado ao pagamento do valor de R$ 17.281,40 

(dezessete mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta centavos) em 

solidariedade com a empresa construtora MR Construções Civis Ltda. – ME, 

referente à não execução satisfatória do Termo do Convênio n. 073/2006 firmado 

entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC – e a Prefeitura Municipal 

de Peixoto de Azevedo/MT, para a construção e reforma da Escola Estadual 

“Monteiro Lobato” no Município de Peixoto de Azevedo MT. 

Antes, contudo, de se adentrar a análise de mérito das alegações 

recursais, necessário se faz um histórico dos acontecimentos até então ocorridos 

no processo. 
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2. Histórico 

O Convênio nº.  073/2006 fora firmado entre a Secretaria de Estado 

de Educação – SEDUC – e a Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, tinha 

como objeto a “execução de serviços para Construção de Unidade Escolar em 

08 salas, demais dependências administrativas: sala de informática, cozinha e 

refeitório e construção de muro – 40m – de fachada com gradil e portão de 

acesso”. 

Contudo, o convênio firmado tinha previsão de término em 01 (um 

ano), mas não foi concluído mesmo após os 13 aditivos de prazo concedidos; o 

Termo de Recebimento Provisório também não foi expedido. 

 Diante da mora em se concluírem os serviços, quando da 

apresentação do parecer referente ao 14º aditivo, a Assessoria Jurídica, nas 

pessoas da Sra. Yara Fátima Gonçalves e do Sr. Uira Escobar Alioti – OAB n. 

8368 – se pronunciaram contrários à prorrogação do Instrumento do Convênio, 

no que resultou no pronunciamento da Secretária da  Pasta, Sra. Rosa Neide de 

Almeida, em 23 de fevereiro de 2011, determinando a “rescisão do convênio bem 

como a instauração de Tomada de Contas Especial (...) remetendo os autos à 

Comissão Permanente da Tomada de Contas Especial instruída pela portaria  n. 

251/2010/SEDU/MT” . 

O resultado da Tomada de Constas Especial foi a elaboração de 

Relatório Final. Neste, introdutoriamente, os membros da Comissão para 

Tomada de Constas Especial descrevem que, o objeto: 

✓ Tinha vigência inicial prevista para 12 meses, tendo sido 

prorrogado em 13 Termos Aditivos de prazo, cujo último teria sido 

publicado em 31/08/2014; e 

✓ Possui um único Termo Aditivo de Valor – 5º Termo Aditivo – na 

monta de R$ 96.510,96. 

A Tomada de Contas Especial apurou um dano no valor de R$ 

96.628,00 mas, devido a compensação com os valores de serviços executados 
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de forma extracontratual (R$ 52.548,63), restara um saldo a devolver no valor de 

R$ 17.079,37 (dezessete mil, setenta e nove reais e trinta e sete centavos).  A 

Figura 001 evidencia o exposto. 

 

 

 

 

Com a mora protelatória em se concluir o objeto, emitiu-se, após a 

instauração da TCE, o Termo de Recebimento Provisório dos serviços que foram 

executados. 

Apontam os membros da Comissão da Tomada de Contas Especial 

que, em que pese as descentralizações dos Recursos Estaduais terem se 

efetivado exatamente conforme o previsto no Convênio, a execução não teria 

ocorrido conforme o programado, dando origem a 13 termos aditivos de prazo, 

sem que as irregularidades tivessem sido sanadas, nem mesmo após o Termo 

de Recebimento Provisório. 

Assim, no que tange à responsabilização, a comissão de Tomada 

de Contas Especial concluiu pela responsabilização solidária dos três Gestores 

Municipais: Sinvaldo Santo Brito, Hermenegildo Bianchi Filho e Cleuselli 

Missassi Heller, que ocuparam o cargo durante o período em que as medições 

do contrato se deram, pelo fato de: 

1) Ter havido descentralização de recursos nos 03 mandatos; 

2) Pela ausência de fiscalização efetiva da obra nos 03 mandatos que se 

subseguiram; 
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3) Pela existência de pagamentos indevidos nos 03 mandatos, conforme 

evidencia a Figura abaixo: 

 

  

Tendo a Comissão para Tomada de Contas Especial se 

pronunciado pela responsabilização solidária dos três gestores em cujos 

mandatos as medições se deram, o processo seguiu para apreciação da 

Auditoria Geral do Estado (AGE).  

No Parecer nº. 984/2013 da AGE, de 20 de maio de 2013, se 

observou que a Auditoria Geral do Estado corrobora, na íntegra, com 

posicionamento da Comissão para Tomada de Contas Especial, determinando 

a restituição solidária dos valores por parte dos três Gestores da quantia de R$ 

30.876, 12  (trinta mil, oitocentos e setenta e seis reais e doze centavos) que é 

exatamente a quantia de R$ 17.079,37 atualizada aos valores do 

pronunciamento, ou seja, o valor da TCE (R$17.079,37) devidamente corrigido 

até 31/05/2013, cujo índice foi àquele contido na Portaria nº. 119/2013-

SEFAZ/MT. É o que se depreende da figura abaixo: 
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Após estes pronunciamentos foram apresentadas as defesas dos 

gestores, cujos pronunciamentos foram devidamente analisados. 

A Secex Obras ponderando os apontamentos do ex-gestores, 

agora em análise de defesa, considerou que não haviam argumentos suficientes 

nas defesas capazes de afastar as responsabilidades prolatadas, contudo o 

argumento da solidariedade deveria ser revisto posto que não haveria como se 

imputar a responsabilidade solidariamente a eles porque implicaria 

responsabilizá-los além do dano para o qual concorreram, ou seja, o total do 

débito deveria ser dividido nos anos que ocorreram as medições e pagamentos, 

não podendo, um gestor, ser responsabilizado por atos praticados fora da sua 

gestão. 

A figura abaixo mostra os anos em que se deram as respectivas 

medições e pagamentos. 

 

Assim a Equipe Técnica considerou que haveria uma 

responsabilização não solidária dos ex-gestores, e sim proporcionalmente ao 

período em que autorizaram o pagamento (Doc. Control-P n. 184749/2015, fl. 

02/05): 
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A Equipe de Auditora considerou que a responsabilidade do Fiscal 

de Obras/Convênio não poderia ser afastada, nem a da empresa executora MR 

Construções Civis Ltda – ME, em vista terem sido aqueles que, respectivamente: 

a) Atestaram a execução do objeto do convênio; e b) Teria executado os 

serviços, sendo ressarcida para tanto. 

Na sequência houve a citação dos dois corresponsáveis não 

apontados pela Comissão da TCE (Fiscal e Empresa), tendo o ex fiscal, 

apresentado defesa.  

 A empresa manteve-se inerte frente sua citação, primeiro por AR, 

a qual retornou por motivo mudou-se e depois por meio de Edital de Citação nos 

380/WJT/2016, 381/WJT/2106 e 726/WJT/2106.  

Quedando-se inerte, a empresa acabou sendo declarada revel, 

conforme Decisão Singular contida no Doc. Control-P n. 147440/2016 e cujas 

análises terminativas acabaram sendo analisadas no Relatório Técnico de 

Defesa contido no Doc. Control-P n. 159277/2016. 

Nesse último relatório conclusivo, a Equipe Técnica manteve o 

posicionamento da responsabilização dos três Gestores para restituição dos 

valores, mas considerando o quantum da gestão de cada um, e não lhes 

imputando uma restituição solidária como pretendia a Comissão para Tomada 

de Contas. É o teor da figura abaixo: 
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Já quanto à análise de defesa do Fiscal da Obra, juntada aos autos 

no Doc. Control-P n. 137362/2016, a Equipe Técnica concluiu que: 

 

Ademais, a responsabilidade pela Fiscalização da obra era 

concorrente entre concedente/interveniente e convenente, 

ficando a cargo da concedente a liberação dos recursos tão 

somente quando efetivamente comprovada a inequívoca 

aplicação dos recursos no objeto conveniado, conforme se 

observa do próprio termo de convênio, abaixo: 

 

 

 

 

Ou seja, pelo teor do Termo de Convênio firmado, a 

responsabilidade do Fiscal, Sr. Jorge Luiz Moura Matos – não 

pode ser afastada no caso concreto, por ser ele a pessoa 

responsável pelo envio de informações Fidedignas à SEDUC 

para pagamento em favor da Prefeitura Municipal de Peixoto 

de Azevedo, ademais, era atribuição deste, conforme cláusula 

III do Termo de Convênio: a ) encaminhar ao concedente as 

medições dos serviços executados em conformidade com a 
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planilha da obra para que realizasse o pagamento e b) 

acompanhar a execução da obra até a sua efetiva conclusão. 

 

(...) enfim, em que pese o Fiscal de Obras interveniente apenas 

validar as medições da Prefeitura, conforme consta nos autos: 

a) era de sua responsabilidade verificar a efetiva vaidade das 

medições e ainda: b) conforme pronunciamento da Comissão 

para Tomada de Contas Especial, não consta, nos autos, sequer: 

c) documento comprobatório da fiscalização do fiscal da 

Prefeitura e ainda mais, d) conforme afirma o próprio Prefeito 

Sinvaldo Santos Brito, e) sequer o Fiscal da Prefeitura de nome 

“Ricardo” prestava as informações necessárias a Prefeitura, é 

este o teor da transcrição “visto que não constam nenhum 

documento referente às medições subscrito pelo referido Fiscal 

da Prefeitura”. 

 

Enfim, improcedentes os argumentos levantados nos autos, 

mantendo-se, pois, a responsabilidade do Fiscal na restituição 

solidária da quantia de R$ 17.281,41. 

 

Enfim,  como a empresa não se manifestara nos autos, nem 

mesmo após a citação editalícia, a Equipe de Auditora concluiu que restava a 

responsabilização da empresa com o Fiscal pelos danos constatados; 

entretanto, as reponsabilidades dos ex-gestores em concorrência com aqueles, 

deveria ser dividida na proporção dos valores em cujas medições se deram, ou 

seja, o total de débito – R$ 17.281,41 – deveria ser repartido, por gestor, na 

proporção do montante medido e pago durante sua respectiva gestão. 

O resultado da responsabilização pode ser visto na figura abaixo: 
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Os valores acima deveriam ser corrigidos desde 29/06/2008. 

Realizados os levantamentos os autos seguiram para a emissão do 

parecer do Ministério Público de Contas que se pronunciou nos autos por meio 

do Doc. Control-P nº. 169200/2016 em que seguiu os mesmos entendimentos 

da Equipe de Auditora. 
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Tendo o Ministério Público de Contas corroborado o 

posicionamento da Equipe de Auditoria, os autos seguiram para o voto do relator, 

consubstanciado no Doc. Control-P nº. 203304/2016. 

O Relator entendeu incontroversa a participação do Fiscal da 

empresa para a concorrência do dano apurado, mas afastou a responsabilização 

dos ex-gestores, porque teria havido efetiva delegação das funções de 

fiscalização e a culpa in elegendo e in vigilando não restariam comprovadas 

porque a escolha dos fiscais teria se dado com base em critérios técnicos, ou 

seja, não teria havido a delegação de fiscalização a pessoas sem conhecimento 

técnico para tanto. 

 Assim, fora proferido o Acórdão nº. 603/2016 em que o Plenário se 

pronunciou pela responsabilidade solidária da empresa executora, MR 
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Construções Civis Ltda – ME, juntamente com o ex-fiscal, Sr. Jorge Luiz Souza 

Matos, retirando a responsabilidade dos ex-gestores nos seguintes termos: 

 

Após a decisão do Plenário, o ex-fiscal impetrou Embargos de 

Declaração (Doc. Control-P n. 231670/2016) solicitando a reforma 

argumentando não ter sido o fiscal da obra, mas sim fiscal do convênio, razão 

pela qual pleiteara sua exclusão do polo passivo da respectiva demanda, 

haveria, segundo ele, uma confusão quanto à função ocupada. 

A respeito dos embargos, o Ministério Público de Contas se 

pronunciou por meio do Parecer nº. 330/2017 (Control-P n. 19599/2017): 

Ser imperioso salientar que a Sinfra possuía a responsabilidade 

de fazer cumprir as especificações técnicas exigidas no projeto 

e proceder às medições da obra em conformidade com as 

respectivas planilhas, encaminhando-as à SEDUC, a fim de que 

pudesse ser feito o pagamento (Termo de Convênio n. 063/2006 

disponível às páginas 10 a 15 do Doc. Externo n. 10008/2013). 

 

Desta forma, enquanto funcionário designado pela Sinfra, o 

embargante, de fato, exerceu a função de fiscal da obra e foi 

responsável pelas medições a partir das quais era autorizado o 

desembolso de recursos para pagamento. O fato, por si só, de 

haver outros encarregados pela prefeitura de fiscalizar a obra 

não descaracteriza a função exercida pelo embargante. 

 

Por fim, quanto à nomenclatura ‘fiscal de obra”, em si, percebe-

se que não há nenhuma incorreção em seu uso no acórdão, em 

detrimento do termo fiscal do convênio, ao passo que os 
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próprios boletins de medição assinados pelo embargante tinham 

a expressão “fiscal da obra”, conforme comprova o Doc. 

Externo n. 1008/2013, página 23 e seguintes, Exemplifica-se: 

 

 

Em resumo, não merece prosperar a tese apresentada pelo 

embargante quanto à existência de contradição no acórdão 

posto que: 1) o acórdão embargado o trata como funcionário da 

SINFRA e 2) o próprio embargante assinou documentos como 

“Fiscal de Obras”. Ressalta-se que os embargos declaratórios 

não constituem meio recursal próprio para a rediscussão de 

matéria de mérito e modificação do julgado.  

 

Reiterou-se que a Sinfra poderia reter pagamentos a partir de 

procedimentos de fiscalização realizados por ela mesma caso não fosse 

comprovada a boa aplicação dos recursos anteriormente liberados. 

Assim, deixou-se claro que o próprio embargante assinava os 

documentos nos quais constava sua designação na condição de fiscal da obra. 
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Ademais, reiterou, o Relator, que a responsabilidade solidária do 

Sr. Jorge Luiz Moura Matos na restituição do débito imputado não poderia ser 

elidida em vista a imputação expressa de responsabilidade a este, nos termos 

do Convênio, especificamente na redação da cláusula 2ª, III, “b” e d”. 

De outra forma, o termo do convênio delegava, expressamente, ao 

embargante a responsabilidade por: a) encaminhar à concedente as medições 

dos serviços executados em desconformidade com a planilha da obra (checar e 

conferir a Planilha da Prefeitura) para que, só assim, se pudessem realizar os 

pagamentos, além da responsabilidade; b) acompanhar a execução da obra até 

a sua efetiva conclusão. 

In verbis a redação do dispositivo extraída do trecho do voto do 

relator: 

 

Assim, por todo o exposto o Relator se pronunciou no sentido de 

conhecer estes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes 

provimento, no sentido de manter inalterados os termos da decisão 

embargada contidas no Acórdão nº. 603/2016. 
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O posicionamento do Relator, de manter inalterado o Acórdão nº. 

603/2016, refletiu no Acórdão nº. 115/2017. 

Assim, tendo o requente sido vencido em dois pronunciamentos: 

mérito e embargos – Acórdão 603/2016 e 115/2017 – passou a apresentar seu 

recurso ordinário, que trataremos nos próximos tópicos. 

3. Do Recurso Interposto 

Aponta o defendente que, nos termos dos artigos 270 e seguintes 

do Regimento Interno do TCE-MT, interpôs Recurso Ordinário em face da 

ausência de reforma dos acórdãos prolatados quando da interposição dos 

embargos, razão pela qual solicitou efeito suspensivo aos atos até a que a peça 

recursal seja julgada. 

 

Em síntese, afirma que se trata de tomada de Contas especial 

referente ao convênio n. 073/2006 celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Educação e a Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, à época, atuante 

como interveniente a Secretaria de Estado de Infraestrutura, cujo objeto tinha 

por execução 08 salas, demais dependências administrativas, biblioteca, sala de 

informática, cozinha, refeitório, construção de muro de fachada com gradil e 

portão de acesso, além da reforma geral de 05 salas da parte física da Escola 

Estadual Monteiro Lobato, em Peixoto de Azevedo/MT. 
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Afirma que o prazo para consecução do objeto pactuado 

originalmente remontava a um ano, no entanto, o prazo fora aditivado por 14 

(quatorze) vezes, findando em 31/08/2011. 

 

Assim, segundo a tomada de contas efetuada pela Seduc, o 

referido convênio teria originado um dano ao erário no montante de R$ 17.079,37 

(dezessete mil, setenta e nove reais e trinta e sete centavos), o que 

corresponderia a, aproximadamente, 2% (dois por cento) do valor total pactuado. 

 

Aduz que conforme consta do relatório da tomada de contas, o 

suposto danos ao erário referiam-se a itens não executados ou mal executados 

da obra em questão. 
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Nestes termos, acompanhado à unanimidade de seus pares, o 

Relator conduziu seu voto no sentido de julgar irregulares as contas do Termo 

de Convênio nos autos da presente Tomada de Contas firmado entre a 

Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer e a Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo, com interveniência da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura. 

 

Irresignado, o servidor público manejou o recurso de embargos de 

declaração, não tendo sido este acolhido por meio do Acórdão nº. 115/2017TP. 

 

Reafirmou a tempestividade do presente recurso. 

 

Ato subsequente, preliminarmente, questiona a necessidade de 

dilação probatória, com o fito de esclarecer pontos controvertidos apontados. 
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Arguiu isso porque as mesmas ilegalidades ora subjugadas teriam 

sido objeto de questionamento por meio de ação civil pública para anulação do 

contrato e atos de improbidade administrativa atuada sob o número 3012-

92.2008.811.0023, código n. 36736, na Comarca de Peixoto de Azevedo 

(petição inicial e espelho da consulta em anexo – doc. 02 -). 

 

Nesta, em correlação com os presentes autos, o MP/MT requer a 

devolução de valores decorrentes da obra ora objurgada, qual seja, a Escola 

Estadual Monteiro Lobato, em Peixoto de Azevedo/MT. 

 

Contudo, o i. Promotor de Justiça consignou como responsável 

pela fiscalização do contrato e, por consequência, pelo dano ao erário, o senhor 

Ricardo Fernandes Moreno, engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal. 

A íntegra dos autos comprovará a responsabilidade do referido 

engenheiro e, por consequência, a ausência de responsabilidade do recorrente. 
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Portanto, no que tange ao deferimento do pedido de diligências, é 

cediço que o RITCE/MT circunscreve tal poder decisório a alçada do Conselheiro 

Relator, nos termos do art. 89. 

 

 

Assim, a busca pela verdade real, segundo o defendente tornaria 

necessária a realização de diligências, objetivo final das Cortes de Contas. 

 

Portanto, restaria flagrantemente caracterizado o binômio 

necessidade/possibilidade, apto a autorizador do deferimento da diligência em 

questão com o fito de trazer aos autos o que consta da ação civil pública já citada. 
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Que seria evidente que a diligência seria necessária e corolário dos 

princípios do contraditórios e ampla defesa, afinal, proporcionariam a verdadeira 

busca pela verdade real, assegurando ao recorrente que sejam esgotadas todas 

as possibilidades de exclusão de sua responsabilidade. 

 

Assim, por meio desta medida de direito, requer que em fase de 

instrução processual  que se determine a realização de diligências com o intuito 

de trazer aos autos a íntegra da ação civil pública com objetivo de se anular o 

contrato e o ato de improbidade administrativa, distribuída e autuada sob o 

número n. 3012-92.2009.811.0023, código n. 36736 da 2ª Vara da Comarca de 

Peixoto de Azevedo. Alternativamente, caso não se conceda ao recorrente, no 

âmbito da instrução processual, o prazo de 15 dias para que se obtenha cópia 

integral dos autos. 

 

Reafirmadas as necessidades de dilação probatórias, passa o 

requerente a adentar na análise de mérito, propriamente dito. 
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Apresentada as suas preliminares de necessidade de necessidade 

de dilação probatória, passa o recorrente a apresentar a análise meritória. 

Primeiramente questiona a ausência de responsabilidade do fiscal 

do convênio. 

 

Aduz que a síntese da controvérsia do mérito dos presentes autos 

residiria na questão inerente ao fato se o recorrente teria ou exercido a função 

do fiscal do contrato, sendo, conseguinte, responsável pela fiscalização da obra 

civil ou se sua posição se limitava a de fiscal de convênio, analisando tão 

semente a execução física-financeira tendo por objeto o regular desembolso. 

 

Que o TCE/MT, por meio do acórdão objurgado teria lhe atribuído 

as prerrogativas e responsabilidades inerentes a Fiscal do Contrato, logo, 

decorrente o dano ao erário de inexecução parcial da obra relativa ao convênio 

em questão, especialmente acerca dos itens da obra civil, como p. ex. 

fornecimento e instalação de acabamento e beiral, execução de caixa de 
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passagem, fornecimento e instalação de disjuntor, imputando-lhe 

responsabilidade pelo ressarcimento. 

 

Contudo, a premissa jurídica levada à cabo por esta Corte de 

Contas teria se mostrado ao menos imprecisa, para não se dizer incorreta. 

 

E isto se daria porque o Sr. Jorge Luiz Moura Matos, conforme 

restaria comprovado documentalmente, restou nomeado pela SINFRA para 

exercer o cargo de Fiscal do Convênio o que diferiria, sobremaneira, das 

atribuições de Fiscal do Contrato. 

 

Elucidando tal questão, necessário se faria remeter aos idos de 

2005, mormente edição da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE 

nº. 001/2005 vigente à época da assinatura do termo de convênio. 
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Inclusive, mais adiante no respectivo termo de convênio, restariam 

elencadas as incumbências do ente interveniente, no caso a Sinfra, por meio do 

Sr. Jorge Luiz Moura Matos. 

 

Assim, restaria afastada quaisquer obrigações sobre a fiscalização 

da obra civil. 

 

Para argumentar a ilegitimidade passiva, traz aos autos a Portaria 

Ministerial nº. 507/2011. 
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Ainda que se questione o papel de fato exercido pelo recorrente, 

novamente tal alegação não mereceria guarida, isto porque, conforme 

depreende-se das medições constantes dos autos seria fato notório que estas 

restariam executadas pela Sinfra. 

 

Assim, restaria evidente que a Sinfra não seria a executora da obra 

em questão. Naturalmente, as medições em comento versariam unicamente 

sobre o avanço físico-financeiro da obra, conforme medição realizada in loco 

pela Concedente, nos termos prescritos pelo termo de convênio em questão. 
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Como se não bastasse, importaria trazer aos autos a peça exordial 

da ação civil pública para anulação de contrato e ato de improbidade 

administrativa, formulada pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 

distribuída e atuada sob o número sob o número 3012.92.2008.81.0023 códigos 

n. 36736, na Comarca de Peixoto de Azevedo. 

 

Nesta, em correlação com os presentes autos, o MP/MT requer a 

devolução de valores decorrentes da obra ora objurgada, qual seja, Escola 

Estadual Monteiro Lobato, em Peixoto de Azevedo/MT. 

 

Contudo, o Promotor de Justiça consignou como responsável pela 

fiscalização do contrato e por consequência pelo dano ao erário, o Sr. Ricardo 

Fernandes Moreno, então engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal de Peixoto 

de Azevedo. 

 

Disto decorre restar, vez por todas, comprovada a ausência de 

responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Moura Matos e, por consequência, afastadas 

estariam as aplicações de sanções ao recorrente. 
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Assim, naturalmente restaria comprovada a ausência de 

responsabilidade do recorrente. 

Nestes termos, requer-se provimento ao presente recurso 

ordinário, reconhecendo a ausência de responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Moura 

Matos e, por consequência, afastada a aplicações de sanções ao recorrente. 

Ademais, alternativamente, na remota hipótese de não haver o 

acolhimento das alegações recursais, requer-se ao Conselheiro Relator ao 

chamamento ao processo, por meio de litisconsórcio passivo necessário em 

desfavor dos Srs. José de Campos Figueiredo, Superintendente da SUFO 

(SINFRA) e Wilson Falcão Moreira da Silva, Secretário-adjunto de Obras 

Públicas da Sinfra, ambos então subscritores das medições encartadas no 

documento Relatório Técnico de Defesa, juntamente com a Sra. Ana Carla Luz 

Borges Leal Muniz, Secretária de Estado de Educação, à época, e do Sr. Ricardo 

Fernandes Moreno, então, engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal de Peixoto 

de Azevedo, conforme ACP n. 3012-92.2008.811.0023. 
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Terminado seus argumentos, o requerente apresenta seus 

pedidos: 

a) Que se receba o presente Recurso Ordinário, passando as demais 

intimações do feito a serem realizadas na pessoa de seu advogado 

subscrito; 

b) Requer-se, ainda que seja oficializado o juízo da 2ª Vara da Comarca de 

Peixoto de Azevedo, para que seja fornecido ao TCE/MT a cópia integral 

dos autos de número n. 3012-92.2008.811.0023, código n. 36736; 

c)  Que seja dado provimento ao Recurso Ordinário reformado assim o 

acórdão n. 603/2016-TP e, por consequência, que se afaste as sanções 

impostas ao recorrente. 

 

 

3.1 Dos demais andamentos processuais 

Nos temos da Decisão Singular juntada aos autos no Doc. Control-

P nº. 165482/2017, o Conselheiro Relator Luiz Carlos Pereira, tomando por base 

os argumentos trazidos na recursal, considerou por bem determinar a intimação 

da empresa MR Construções Civis Ltda na pessoa de seu advogado para 

apresentar as respectivas contrarrazões. 
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Determinou, igualmente, a citação do sr. Ricardo Fernandes 

Moreno, então Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo, do Sr. José Campos Figueiredo, Superintendente da Sinfra, da Sra. 

Ana Carla Luz Borges Legal Muniz, ex-Secretária de Estado de Educação e do 

Sr. Wilson Falcão Moreira da Silva, Secretário Adjunto de Obras Públicas da 

Sinfra, então em cumprimento aos princípios do Contraditório e Ampla defesa, 

para apresentar contrarrazões ao recurso. 

 

Determinou ainda a parte que em quinze dias juntasse cópia da 

ação civil pública. 

Com base nesta decisão, foram emitidos os Ofícios nos 516/2017, 

endereçado à empresa MR Construções Civis Ltda, 517/2017, endereçado ao 

Sr. Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos, 518/2017, endereçado ao 

sr. José de Campos Figueiredo, ex-superintendente da Sinfra-MT, 520/2017, 

endereçado ao Sr. Wilson Falcão Moreira da Silva, ex-secretário Adjunto de 

Obras Públicas da Sinfra-MT e 519/2017 endereçado à Sra. Ana Carla Luz 

Borges Leal Muniz. 

A defesa do então secretário da Seduc, Marco Aurélio Marrafon é 

juntada aos autos no Doc. Control-P. 181986/2017, após ter sido devidamente 

intimado. 

 A defesa da senhora Ana Carla Luz Borges Leal Muniz é juntada 

aos autos no Doc. Control-P n. 187562/2017, a do Sr. Wilson Falcão Moreira da 

Silva, no Doc. Control-P n. 187504/2017. 

Contudo, as citações dos Sr. José de Campos Figueiredo, do Sr. 

Ricardo Alexandre Fernandes e da empresa MR Construções Civis Ltda. 
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retornaram ou por motivo mudou-se ou por motivo “ausente”, o que resultou na 

certidão Editalícia por meio da Decisão 604/LCP/2017, publicada em 

22/06/2017, e, mantendo-se silentes, na subsequente declaração da revelia 

desses. 

É o resumo dos fatos. 

 

3.2 Da Defesa do Sr. Jorge Luiz Moura Matos 

 

3.2.1 Do litisconsórcio facultativo, da preclusão do 

chamamento ao processo em análise recursal e da desnecessidade de 

chamamento dos demais codevedores quando as demais provas 

documentais. 

Primeiro questionamento do recorrente é o chamamento ao 

processo de diversos supostos codevedores solidários que, segundo se alega, 

tornaria o litisconsórcio passivo necessário, é o teor da transcrição abaixo: 

 

 

Contudo não se trata de litisconsórcio necessário. Existem, de fato 

04 tipos de litisconsortes: a) o necessário simples, quando, por força de lei, se 

impõe o chamamento ao processo dos demais litisconsortes, como nas ações 

de usucapião; b)  o necessário unitário, quando se tratar de coisas indivisíveis 

como o casamento ou contratos. A coisa indivisível, ou seja, a indissociabilidade 

da relação jurídica tratada torna o litisconsorte necessário cuja decisão 

(sentença ou decisão interlocutória) não pode ser parcial para uma das partes, 
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devendo todas serem citadas;  c) o facultativo unitário que se dá em 

legitimidade extraordinária de coisa indivisa, como nas ações de sucessões e 

condomínios, em que qualquer um dos legitimados poderá adentrar 

ulteriormente na demanda; e d) o facultativo simples, nos casos de 

solidariedade. É o teor do livro Direito Processual Civil Esquematizado, 7ª 

Edição saraiva, pg. 225, a qual transcrevemos: 

   

 

O chamamento ao processo dos fiscais da prefeitura, no caso, não 

se refere a uma  relação indivisível (não é casamento) – litisconsórcio unitário - , 

nem é demandado por força de lei – litisconsórcio necessário simples - , nem se 

trata de legitimada extraordinária de coisa indivisa como partilhas – unitário 

facultativo -, mas sim, o presente caso trata de hipóteses de litisconsórcio 

facultativo simples, razão pela qual, em tese, equivoca-se a defesa ao instituí-

lo como necessário. 

 O quantum debeatur, na solidariedade pode ser atribuído a 

qualquer dos codevedores, fiscal da prefeitura, empresa ou fiscal do contrato, 

razão pela qual o litisconsórcio, no caso, é, de fato, facultativo.  
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Neste caso, o codevedor que se achar prejudicado pode, em 

execução, chamar os demais codevedores da parte que lhes cabe sub-rogando-

se nos direitos do credor satisfeito. 

Ademais por se tratar de  processo em que se discute quantum 

debeatur – liquidação do débito a pagar -, qual seja, discussão sobre perda e 

danos em favor do Erário Público, o próprio Código Civil 2002 expressamente 

delimita a coisa como divisível o que, por si só já refuta qualquer tese de 

litisconsórcio necessário, trazemos, por definição, a redação do Codex, art. 263. 

 

Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a obrigação que se resolver em perdas e danos. 

 

Pois bem sendo o acórdão recorrido litigância de perdas e danos, 

dinheiro, bem, portanto, fungível, por consequência lógica da interpretação do 

art. 263, a coobrigação torna-se divisível e, portanto, impossível a aplicação do 

litisconsórcio unitário, porque a obrigação aqui não é una, indivisível, mas 

partível em tantas quotas partes quanto forem necessárias o que por si só explica 

o litisconsórcio facultativo.  

Nos casos de litisconsortes necessários as sentenças prolatadas 

sem a intimação de todos torna-a nula de pleno direito, já nos litisconsortes 

simples a sentença é válida e eficaz, podendo o codevedor que se sentir 

prejudicado adentrar com ação autônoma para reaver a quota-parte que lhe deve 

ou, querendo, chamar os demais na execução cobrando-lhes a cota-parte que 

lhes cabe. 

É o que determina a Doutrina de Marcus Vinicius Rios Gonçalves, 

página 255. 
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Terminada a discussão sobre o fato de se tratar de litisconsórcio 

simples facultativo, qualquer que seja o caso intervenção de terceiros de 

chamamento ao processo nesta lide, resta saber qual seria a oportunidade de o 

defendente chamar os demais ao processo, ou seja, em que oportunidade 

deveria tê-lo arguido. 

Correta, assim, a defesa ao tratar o tema como chamamento ao 

processo e não como denunciação a lide que de fato não é, mas equivoca-se no 

momento de argui-lo, cuja oportunidade de se manifestar há de ser  na primeira 

prolação nos autos – contestação –  (ou na manifestação de defesa, no caso de 

processos de TCE) sob pena de preclusão consumativa, nos termos do art. 131 

do CPC/2015, cuja redação transcrevemos: 

 

Art. 131.  A citação daqueles que devam figurar em litisconsórcio passivo será requerida pelo 

réu na contestação e deve ser promovida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de ficar sem 

efeito o chamamento. 

 

Resta saber se o dispositivo é aplicável às Cortes de Contas. 

Dessa forma, esclarece-se que o Regimento Interno do TCE-MT, em seu artigo 

144, não deixa dúvidas quanto a sua aplicabilidade em tela: 

Art. 144. Aplicam-se subsidiariamente aos processos de competência do Tribunal de Contas as 

normas do Código de Processo Civil Brasileiro 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 28JRM.



 

32 
 

Não suficiente, o artigo 284 do mesmo Regimento Interno, 

complementa o dispositivo anterior quanto aos recursos: 

 

Art. 284. Aos recursos aplicam-se, subsidiariamente, as disposições 
pertinentes do código de Processo Civil Brasileiro. 

 

Enfim, em tudo que for omisso o Regimento, aplica-se o CPC, seja 

em iniciais, seja em recursais, razão pela qual o art. 131 do CPC nos é 

plenamente aplicável. 

Em suma, o chamamento ao processo dos demais supostos 

codevedores é uma mera opção do devedor, mas que deve ser arguida na 

defesa, jamais nas peças recursais, sob pena de preclusão.  

Não é admissível no curso  de ação de conhecimento, que já esteja 

em fase de recurso ordinário, se proceder o chamamento na peça recursal, e isto 

se dá porque uma eventual condenação em 2ª instância dos demais 

codevedores prejudicará o duplo grau de jurisdição de garantia constitucional, 

ou seja, os demais codevedores não terão a oportunidade de recorrerem porque 

já se encontra em grau recursal a própria lide questionada, fato que macularia 

de total inconstitucionalidade o acesso dos demais ao duplo grau. 

É essa a razão de estar precluso o direito de chamamento aos 

demais codevedores, evitar uma condenação em instancia única dos demais 

chamados sem que se possa dar oportunidade aos demais de recorrerem da 

condenação. 

 Para cobrar dos demais devedores, agora, deve o recorrente fazer 

uso desse instrumento – intervenção de terceiros - na fase executiva (em 

embargos à execução), é essa a redação da doutrina. Direito Processual Civil 

Esquematizado, 7ªed. p. 254. 
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Esses argumentos por si só já seriam suficientes a reforçar a tese 

da preclusão e impossibilidade do chamamento ao processo dos demais quais 

sejam: a) litisconsórcio meramente facultativo; b) necessidade de o 

chamamento ter-se dado na defesa inicial precluindo-se o direito de fazê-

lo na peça recursal sob pena de se ferir o duplo grau de jurisdição dos 

eventuais ulteriores co-condenados ao ressarcimento do débito. 

Ademais, conforme se detalhará adiante, a conduta do defendente 

foi decisiva para ocorrência do dano ao erário. Ou seja, a possível inclusão de 

terceiros no polo passivo não tem o condão de afastar sua responsabilidade ou 

a irregularidade cometida. Não se trata de “negativa de autoria” ou “inexistência 

do fato”. A responsabilidade do defendente foi amplamente discutida nos autos, 

alinhando-se à Verdade Material do caso em epígrafe. Admitir, a todo tempo, ao 

arrepio da Lei, o ingresso de terceiros no polo passivo, tornariam intermináveis 

os processos desta Corte de Contas, com o irregular favorecimento de terceiros 

pela coisa não julgada. 

Vasta a jurisprudência do Tribunal de Contas da União a respeito 

da matéria: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 28JRM.



 

34 
 

 

3.2.2 Da responsabilidade principal do Sr. Jorge Luiz Moura 

Matos  

Uma das principais argumentações da defesa seria de que o Sr. 

Jorge Luiz Moura Matos não seria legitimado passivo a figurar na presente lide 

porque segundo se aponta: não restaria insculpida em suas obrigações as 

fiscalizações da obra civil e que naturalmente, a SINFRA não seria a executora 
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das medições em comento, as quais tratariam, exclusivamente do 

acompanhamento físico financeiro. 

Enfim, a tese da defesa seria de que responsabilidade deveria 

recair sobre o Fiscal da Prefeitura, pessoa que teria atribuição específica de 

verificar o que fora ou não executado. 

Contudo, não é o que se depreende do termo de Convênio nº. 

102/2005, cujos principais trechos transcrevemos: 
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Resta patente que as Cláusula III, “a”, “b”, “c” e “d” do Termo do 

Convênio não deixam margens as dúvidas, pois estão entre as atribuições da 

interveniente, na pessoa do atual recorrente: 

a) Fazer cumprir fielmente as especificações técnicas exigidas nos 

Projetos, Planilhas e Memorial; 

b) Encaminhar ao Concedente as medições dos serviços executados 

para efeitos de pagamentos; 

c) Acompanhar a execução da sua obra até a sua conclusão. 

 

Portanto, as atribuições da concedente não se limitavam a, tão 

somente, verificar o avanço físico-financeiro da obra, mas sim em verificar a 

efetiva realização dos serviços atestando sua fiel execução para fins de 

pagamento. 

Em que pese existir planilha da Prefeitura, o pagamento em 

questão somente se efetivava com outra medição, no caso de atribuição do 

interveniente que atestaria a boa e regular execução dos serviços após os 

pronunciamentos pela Prefeitura.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 28JRM.



 

37 
 

Enfim, entre todos os codevedores possíveis e todas as concausas 

aptas a concretizar o dando, o resultado naturalístico somente se consumou 

quando o Fiscal da interveniente, Sr. Jorge Luiz Moura Matos, atestou a fiel 

execução dos serviços como se demonstra abaixo, e que, a propósito, assina 

como Fiscal da Obra. 
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É positivado na legislação que todos os serviços porventura mal 

executados devem ser especificados antes do recebimento provisório, pois, com 

este, a Administração atesta que os serviços foram efetivamente realizados, 

passando a empresa a fazer jus ao término contratual por adimplemento. 

Disto decorre que ao assinar o recebimento da obra, o Sr. Jorge 

Luiz Moura Matos coadunou com a execução dos serviços, responsabilizando-

se pelo fiel cumprimento desses, conforme se demonstra abaixo. 

 

Enfim, se o Fiscal da Prefeitura tinha por atribuições a observância 

da obra, o Fiscal da Convenente era o responsável máximo e principal por 

atestar a fidedignidade dos serviços, enviando à concedente outra medição para 

que assim os valores pudessem ser creditados à Prefeitura. Era, em última 

instância, quem tinha o poder de evitar o dano, quem deveria, de fato, conferir 

se o que fora feito corresponderia a realidade. 
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  Assim sendo, impertinentes os argumentos trazidos na 

recursal sobre a ilegitimidade passiva do recorrente. 

 

 

4. Demais manifestações juntadas aos autos 

 

4.1 Manifestação do Sr. Marco Aurélio Marrafon, ex-

Secretário de Estado de Educação 

A manifestação do Sr. Marco Aurélio Marrafon é juntada aos autos 

no Doc. Control-P n. 181986/2017. 

Informa o ex-Secretário que a Secretaria de Estado em momento 

algum teria se esquivado de suas obrigações, tanto que no momento em que 

fora notificada sobre possíveis irregularidades teria, de imediato, instaurado 

Tomada de Contas Especial com intuito de apurar as responsabilidades 

referentes ao convênio n. 073/2006. 

Que a Comissão Permanente de Tomada de Contas 

Especial/SEDUC/MT teria apresentado Relatório Final, em que se é 

demonstrado, entre outras, a responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Moura Matos. 
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Assim, não restariam dúvidas nas apurações levantadas pela 

aludida Comissão que teria ficado constatada as responsabilidades pelas 

irregularidades cometidas pelo Engenheiro Civil Jorge Luiz Moura Matos em 

razão de, no referido convênio, ter atestado e determinado o pagamento como 

se a obra estivesse 100% concluída, quando na realidade restavam 7,59% a 

serem terminados. 

  

  

Ademais, o recorrente tentaria, em seu recurso, atribuir a 

responsabilidade da fiscalização da obra civil relativa ao convênio à Secretaria 

de Estado de Educação – SEDUC. Contudo, conforme exposto no Relatório 

Final, o Decreto nº. 3100, de 13 de maio de 2004, deixava clara a 

responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) – interveniente no 

Convênio nº. 073/2006 – na realização das medições, realizadas pelo já 

mencionado engenheiro. 
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Que conforme demonstrado, a responsabilidade de gerenciar e 

fiscalizar a execução da obra, atestando as notas ficais resultantes das medições 

e encaminhar ao órgão demandante toda a documentação após o término da 

obra, era exclusiva da Secretaria de Infraestrutura, a qual teria indicado para seu 

cumprimento o então recorrente – Sr. Jorge Luiz Moura Matos -, cabendo à 

Secretaria de Estado de Educação, tão somente, fazer os repasses  de valores. 
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Solicita-se, assim, que seja mantida integralmente a decisão 

recorrida, uma vez que restava evidenciada a responsabilidade da Empresa MR 

Construções Civis – ME e do Recorrente nas irregularidades cometidas, bem 

como seriam de sua total responsabilidade as medições apresentadas, por força 

do Decreto nº. 3100 de 13 de maio de 2004, então vigente à época. 

 

 

4.1.1 Análise da manifestação do ex-Secretário de Educação 

A manifestação trazida aos autos reafirma os argumentos já 

analisados, qual seja, que a participação da SEDUC no feito se limitava a 

transferir os valores tomando por base as medições do Sr. Jorge Luiz Moura 

Matos. Traz ainda o Decreto nº. 3100 de 13.05.2014 que estabelece, 

expressamente, a responsabilidade da SINFRA pela conferência entre o que fora 

executado e medido pela Prefeitura, atestando sua certeza e fidedignidade para 

posterior envio à SEDUC, cuja participação se limitava ao envio dos valores, 

tomando por base as informações prestadas pelo Fiscal da Interveniente, senão 

vejamos: 
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 Resta comprovada a ilegitimidade passiva do manifestante, 

razão pelas quais merece acolhimento suas alegações. 

 

 

4.2 Da manifestação do Wilson Falcão Moreira da Silva, ex-

Secretário Adjunto de Obras Públicas da SINFRA - MT 

A manifestação do Sr. Wilson Falcão Moreira da Silva é juntada aos 

autos por meio do Doc. Control-P n.  187504/2017. 

Informa o ex-Secretário Adjunto que o Recurso interposto visa 

desconstituir a determinação imposta ao Recorrente de restituição de valores e 

aplicação de multa. 

 

Nestes termos, o recorrido teria sido nomeado para exercer as 

funções de Secretário Adjunto de Obras Públicas da Sinfra, a partir de 

01.02.2007 através do Ato nº. 359/2007 e teria deixado o cargo em 10.09.2007, 
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através do Ato nº. 3.564/2007, conforme comprovada cópia do DOE juntada aos 

documentos em anexo. 

 

Da mesma forma, o Contrato nº 036/2006 fora firmado pelo 

município com a empresa executora da obra, a qual teria atribuído a contratante 

a responsabilidade pelas medições, no que resultaria que os pagamentos teriam 

prosseguimento após as devidas aferições pelo contratante. 

 

Logo, não se poderia atribuir somente ao engenheiro interveniente 

a responsabilidade pelas falhas apontadas, assim como não se poderia afirmar 

que a SEDUC dependia única e exclusivamente da Fiscalização da Sinfra, para 

a liberação das parcelas. 

 

Ante ao exposto, requer ao relator que seja julgado 

IMPROCEDENTE o pedido alternativo de chamamento ao processo deste 

Recorrido como litisconsorte passivo necessário, por não ter participado das 

fiscalizações e medições realizadas pelo recorrente, constante do Boletim que 

assinou na condição de Secretário Adjunto de Obras Públicas. 
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Reitera que talvez o recorrente teria cometido um erro ao afirmar 

que o recorrido teria assinado todos os boletins de medição, que, como se 

observa, tão somente a 3ª medição teria sido elaborado na gestão do Recorrido.  

 

Ademais, o recorrente em momento algum teria negado ter 

fiscalizado a obra, pelo contrário em sua defesa relata a forma como a realizava, 

fato que corroboraria que as atribuições de fiscalização se davam mesmo na 

pessoa do Sr. Jorge Luiz Moura Matos. 

 

Reitera ao relator a não procedibilidade das alegações recursais 

em razão de ter assinado uma das medições elaborada pelo Recorrente, uma 
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vez que o responsável pela medição seria o próprio Recorrente (FISCAL), pois 

apenas ele teria visitado a obra e não teria apresentado nenhuma restrição ou 

recomendação em seus boletins para que se pudesse excluí-lo da 

responsabilidade única pelas medições que assinou. 

 

Ademais, não seria demais lembrar que o Recorrente não seria o 

único responsável pela fiscalização da obra, vez que restaria claro da cláusula I 

letra “d” e II, “k “do Termo do Convênio que tal obrigação seria concorrente entre 

concedente e convenente. 

 

                                                                                                                                                                                       

4.2.1 Análise dos argumentos do ex-Secretário Adjunto da 

Sinfra 

Em que pese o argumento levantado de que a responsabilidade 

pela fiel e regular execução da obra coubesse à convenente e concedente, o fato 

é que cabia a interveniente verificar todos os serviços atestados pela Prefeitura 

para só então liberar os valores em favor da Municipalidade. Portanto, dentre as 

múltiplas concausas ao fato danoso, o ateste da interveniente, certificando a boa 

e regular execução do serviço, é condição sine qua non ao fato danoso, causa 

determinante ao feito sem a qual aquele não existiria. 
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Assiste razão ao Ex-Secretário Adjunto quando informa que a 

responsabilidade primeira em vistoriar a obra era do engenheiro fiscal designado 

e que o responsável pela medição seria o próprio Recorrente (FISCAL). 

Ademais, a tentativa de atribuir responsabilidade ao ex-Secretário 

Adjunto é desarrazoada, pois o ato do Secretário Adjunto é posterior ao ato do 

Fiscal: o Fiscal vistoria a obra e elabora a medição (é o autor da medição) e 

submete aos seus superiores imediatos. Tenta agora o Fiscal imputar 

responsabilidade a outro por um ato seu, de sua responsabilidade, de sua 

autoria.  

Procedentes os argumentos da manifestante, restando 

caracterizada a sua ilegitimidade passiva nos autos. 

 

 

4.3 Da manifestação da Sra. Ana Carla Luz Borges Leal 

Muniz, ex-Secretária de Estado de Educação 

 

A manifestação da Sra. Ana Carla Luz Borges Leal Muniz é juntada 

aos autos por meio do Doc. Control-P nº. 187562/2017. 

Informa, em preliminar, a prescrição, haja vista se tratar de 

instauração de processo administrativo, nos termos do artigo 1º, § 1º da Lei n. 

9873 de 23 de novembro de 1999 que estabelece prazo de prescrição 

quinquenal em face da desídia da Administração Pública Federal, direta e 

indireta, em apuração de infração, comando esse adotado por aplicação análoga 

a esse egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso, o que implicaria que o 

chamamento ao processo estaria maculado pela prescrição. 
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Informa a manifestante que não sendo julgada a preliminar 

prejudicial procedente, que se passaria a indicar as considerações quanto ao 

mérito. 

Nesta argumenta, já inicialmente, que não teria participado da 

instrução, o que por si só feriria o inafastável direito à ampla defesa, garantido 

constitucionalmente. 

 

  

Reitera que a matéria deveria ter sido tratada ao tempo dos fatos, 

não sendo possível retroceder ao momento da execução da obra, não sendo 
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igualmente possível retroceder para que a fiscalização e as medições sejam 

executadas pela SEDUC-MT. 

 

Assim, mostra-se ausente o interesse de agir do recorrente em face 

do manifestante, encontrando-se o caso alcançado pela consolidação das 

situações de fato e de direito da execução do contrato que são situações 

anteriores à prestação de contas e ao próprio chamamento ao processo. 

 

Reitera, ainda, que as atribuições do manifestante quanto ao 

convênio celebrado e respectiva do contrato são típicas de “Gestor do Contrato” 

situação essa diversa das atribuições do “Fiscal do Contrato”, este último 

diretamente ligado à execução física, ou seja, a fiscalização da obra, o que 

incluiria atividades como recebimento de medições e notas fiscais, registro de 

ocorrências, elaboração de relatórios, acompanhamento em campo da execução 

contratual, recebimentos de documentos de eventuais punições ao faltoso na 

execução. 
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Assim, a atribuição de fiscalização do contrato, conforme admitido 

pelo próprio recorrente, fora destinado à Sinfra através de servidores 

diretamente ligados à execução física, ou seja, a fiscalização da obra, o que 

inclui atividades como recebimento de medições e notas fiscais, registro de 

ocorrências, elaboração de relatórios, acompanhamentos em campo de 

execução contratual, recebimento de documentos e eventuais punições ao ato 

faltoso na execução. 

 

Que não considera crível que após 12 (doze) anos da celebração 

do Convênio nº. 073/2006, que a então Secretária de Estado de Educação 

chamada ao presente processo para manifestação. 

 

Portanto, as atribuições teriam sido expressamente definidas 

quando da execução do convênio e da obra dele decorrente, não podendo se 
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admitir que passados anos da execução das obras as atribuições fossem 

novamente distribuídas diferentemente do que foi determinado ao tempo 

corrente, apenas para se eximir alguém. 

 

Que a atribuição de fiscal do contrato não era da então gestora 

(Secretária de Educação), uma vez que a mesma não poderia jamais, por suas 

múltiplas atribuições políticas no órgão, saber sobre “inexecução parcial da obra 

relativa ao convênio em questão, especificamente acerca da obra civil como por 

exemplo: fornecimento e instalação de acabamento de beiral, execução  de caixa 

de passagem, fornecimento de instalação de disjuntor, etc.”  

 

Informa que havendo o entendimento de que as autoridades 

hierarquicamente superiores devem ser responsabilizadas por todos os atos de 

gestão de seus subordinados, a desconcentração dos serviços perderia a razão 

de ser, conforme se verifica nos ensinamentos do Ministro do Tribunal de Contas 

da União, Adhemar Paladini  Ghisi, Acórdão n. 65/1997-P. 
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Em suma, conforme a jurisprudência dessa Corte de Contas, 

reunida no “Boletim de Jurisprudência – Ed. Consolidada/ fevereiro de 2014 a 

dezembro de 2016 – item 4.2, às fls. 37, a competência e/ou responsabilidade 

da então Secretária de Estado de Educação, ora manifestante, estava mais 

inerente ao nível estratégico e gerencial do ente, não abrangendo execução e/ou 

fiscalização de contratos. 

 

Portanto, inexiste qualquer ato de ilegalidade que possa ser 

atribuído à pessoa da então Secretária Sra. Ana Carla, visto que todo o 

procedimento mereceu a designação de executores formais, dentre elas a de 

fiscal do contrato, cuja atribuição foi destinada à Sinfra. 
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Ademais, o recorrente se limitou a lançar nas razões recursais 

questões relativas à atribuição de Fiscal do Contrato, situação consolidada pelo 

tempo já decorrido e cuja função de fiscal de obra, por corolário lógico, não 

poderia jamais recair na pessoa de Secretário de Estado de Educação, o qual, 

inclusive, não precisava deter qualquer conhecimento técnico de engenharia 

para o exercício do cargo, sendo, portanto, que tais fundamentos recursais são 

insuficientes por si para a reforma da decisão ora atacada. 

 

  

Prolatados seus argumentos, passa a manifestante a realizar seus 

pedidos: 

a) Que se reconheça a prescrição quanto à pretensão do recorrente em 

chamar a autoria a antiga Gestora da SEDUC; e 

b) Que se negue provimento ao recurso ordinário, face a todos os 

argumentos expostos. 
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4.3.1 Análise das alegações da ex-Gestora da SEDUC 

Em que pese a prescrição ser, aqui, inadmissível, porque se trata 

de ações ressarcitórias em favor do Erário Estadual, portanto imprescritíveis, nos 

termos da CF/88, art. 37, § 5º, assiste razão à manifestante, ex-Secretária de 

Estado de Educação, quanto à ausência de sua responsabilidade pela medição 

da obra conveniada, atestada pelo própria Fiscal Recorrente. 

Ademais, tal como abordado no tópico anterior, a tentativa de 

atribuir responsabilidade à ex-Secretária da Seduc é desarrazoada, pois o ato 

da ex-Secretária é posterior ao ato do Fiscal: o Fiscal vistoria a obra e elabora a 

medição (é o autor da medição). Tenta agora o Fiscal imputar responsabilidade 

a outro por um ato seu, de sua responsabilidade, de sua autoria. O Fiscal não 

faz, nos autos, qualquer menção a ato coercivo por parte da Seduc tendente a 

obrigá-lo a efetuar medição em desacordo com o executado. Não é a ex-

Secretária a responsável pelos atos cometidos pelo Fiscal, engenheiro, 

habilitado para o exercício do seu mister. 

Procedentes os argumentos da manifestante, restando 

caracterizada a sua ilegitimidade passiva nos autos. 
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4.4 Dos demais citados 

A empresa MR Construções Civil Ltda., empresa executora da 

obra, Sr. Ricardo Alexandre Fernandes Moreno dos Santos, ex-Fiscal da 

Prefeitura de Peixoto de Azevado, e Sr. José de Campos Figueiredo, ex-

Superintendente da Sinfra, tiveram suas AR retornadas e posteriores citações 

editalícias – Decisão nº. 604/LCP/2017 – e subsequente decretação da revelia. 

Quanto à empresa MR Construções Civil Ltda., consta sua 

condenação em solidariedade com o Recorrente. 

Quanto ao ex-Fiscal da Prefeitura, consta que as atribuições do 

Fiscal da Sinfra são independentes das suas. Ademais, trata-se de processo de 

Tomada de Contas Especial em face do Convênio nº 073/2006, cuja 

responsabilidade pela fiscalização da obra conveniada recaia sobre a Sinfra, que 

encaminhava as medições para ulterior liberação dos valores para transferência 

pela Seduc, independentemente da atuação do fiscal do contrato firmado pelo 

Executivo Municipal de Peixoto de Azevedo. 

Quanto ao ex-Superintendente da Sinfra, tem-se que a tentativa do 

Fiscal da Sinfra de atribuir responsabilidade aos superiores é desarrazoada, pois 

o ato do Superintendente é posterior ao ato do Fiscal: o Fiscal vistoria a obra e 

elabora a medição (é o autor da medição) e submete aos seus superiores 

imediatos. Não cabe agora o Fiscal tentar imputar responsabilidade a outro por 

um ato seu, de sua responsabilidade, de sua autoria. 

 

5. Conclusão e Proposta de Encaminhamento 

Diante dos fatos, além de o tema refletir caso de litisconsórcio 

facultativo simples, constata-se que os argumentos recursais são insuficientes 

para afastar a responsabilidade do recorrente, cuja conduta (elaborar medição) 

foi decisiva para a ocorrência do dano ao erário. Assim, sugere-se ao Exmo. 

Conselheiro Relator, ouvido o Ministério Público de Contas, julgar improcedente 
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o Recurso Ordinário interposto em face do Acórdão nº 603/2016-PT, mantendo-

se inalterada a decisão recorrida. 

É o relatório. 

    Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

Bruno Ribeiro Marques      Emerson Augusto de Campos        Elisângela Luz A. da Guia 
     Auditor Público Externo             Auditor Público Externo (Supervisão)               Auditora Pública Externa 
           Mat.203135-3    Mat. 203160-4         Mat. 203348-8 
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